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TERMo DE ntrrnÊucrl

EsÍÀDo DA pÀxÀÍBÀ
PRET'EITI]RÁ }.ÍUNICIPAT DE DUA§ ESERÀI}ÀS

cENllRÀr. DE coNrnrraçõrs MrNrcrpÀrs

do p.esente Termo de Refêrência a pretensa: Contrataçáo de Emplesa
de Engenharia Civ-il, para prestaçáo de serviços de acompanhamento e

do Município de Duas Estradas/PB.

1.0. DO OB,,ÉÍO
1, 1, Constitui obj eto
especia-Lizada na área
fiscâ1lzaÇâo dê obras

2-O
2 -L
2.r

3.0.
3.1.

espêcificâçôês técnicas e lnformôÇôes ccmplenên1-arês que o acompanharn, quando for o caso,
just.!fica se: Pela oêcêssídadê da dêvida efetivaÇão de ser.viÇo para suprir demenda específica

Contratâção dê Empraêsa êspeclá1izâda nê árêâ de Enqenharlâ Cavi1, para prêstação clê sêrviÇos
dê aconpanhamento € fiscalização de olrras do Município de Duas EsLr.adas/PB , consideracla
oportu4a e imprescindíve1, bêÍr como t:elevaAt.e úêdida de interêsse público; ê ainda, peIâ
nêcessidade de desênvolvimento de ações continuâdas para a promoçâo dê atividades pertinentês,
f.isando à maximizaçáo dôs recursos êm relaÇão aos objetÍvos programados, obsêrvadas as
diiaêtrrzes e mêtas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

- .,USTITÍÔÀEIVA
. Pera â contratação:
.1. A contrataçáo âcima descrita, que sêrá processada nos termos dêste iostrumêntor

DO SERVrçO
Às caracteristicas ê êspecificaçôes do oblêtô da refêlida cont,ratação

CODIGO
c--

DrscR]}lrNAçÀo
Cont!:âtaÇão de presLâÇão dê serviÇos dê engênharia pana o
acompanhârnento e fiscali ?ação dâs obras da Ad]ninistraçào
Municipal fruLos dê convênios com o Governo do Estêdo da parâibã,
contratos dê rêpasse eom a Caixa EconôrlLÍca l'ede_râl CEE, ccm a
elaboraÇão e êmissãc de boletins dê mediÇão e rêlatórios, no
'Municipio de Dues Esi.adâs,/PB.

OUÀNA IDÀDE

4.0. Do TRATÀ},ENTo DIFERENCIÀDo PÀRÀ I@/EPP
4.1, Saliênta-sê que na raeferlda contrataqâo, será concêdido o tratâmento diferenciado e
simpl.ificado para âs Microêmprêsas e Empresas de Pêquêno Por:te, nos termos das disposlções
coniidas nos Arts, 41 e 48t dâ Lêi Complementar no I23/2A06, visto êstar presentê a exceção
pr.evista no jnclso IV, do Art- 49, do mesmo Ciploma fegal: LiciLaçãô dispensável - A]:t. 75, T.
da ler !edela I no Il. | ) :/21 .

4,2. No procêsso, portantô, deverá sêf considerado preferencialmeniê apenas os fornecedoÍes ou
executêntês enquadtados como Microem]}resa, Euprêsa dê Pêquêno Pórtê e Eguiparados, nos terroos
da lêgislaÇão vigente.

5,0. DAs oBRJGAçõES Do colsrRAEÀlrEE
5,1. Efetuar o paqa$ênto rêlativô a execuçâo dos sêrv1Ços êfêtlvâmêntê reaTízadat dê acordo
con as rêspêctivas cláusulas do contrâi:o;
5.2. Propoxcionar ao Conaratado Lodos os meios oecesÊários para a fiêI êxêcuÇâo dos sêrviÇos
contrâtados;
5.3. Notifícar o contratado sobre guafquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla e complela fiscalização, o que não exiúê o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
5.4, Dês.iqna! representantes com atnibuiçôês dê Gêstor e fisca] deste contrato, nos têrmos da
norma viqênte, especiaLnente para acompanhar e fiscalizar a sua êxecuçáo, respectivamênte,
permitida a contrataÇão dê têrcêiros para assÍstência e subsidio de intormaÇôês pêrtinêntês â
êssas atribuições.

6.0- DÀS OBRaGÀçOES DO COTSTR:ATÂDO

6.1, Executar devidamente os serviÇos descrítos no ohjêto supracitado, dêntrc dos melhores
parâmetros de quêlidade estabelecidos para o ramo dê atividade refaeionada ao objeto
contratual/ com observância aos prôzos estipu.lados;
6.2- Responsabilizãr-se pcr todos os ônus ê ôbrigaÇôes concelnentes à legislaÇão fiscal,
civl1, tributár.ía e lrabalhlsta, bem co1Í!o por todas ês despê5as e eompr:omissos assumidôs, a
qualquer: título. perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objelo
contratado;
6.3. Manter preposto capacitado e idô.rêo, aceito peLo Contratante. quando da execuçã
contrato, que o represente integralmente em todos os
6.4. Permitir e faeilitar a Íiscalizaçáo do Con
êscIarêcimentos solicitados;

tralaÊte deve resta os ínformê

c'lo

UNIDÃDE
I4ES
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6,5. Será responsável pelos dalros causados diretanentê
culpa ou dolo na execlrçâo c{o contreto,

ao Contratantê
não e>{cluindo

ou a t,ô
ou reduzdecorrêntês de sua

respan§abifidade a
6.6. Nâo cederr transfer:ir ou subcontratar. no todo ou em párte, o obieto deste
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expl:es§a do Contratante;

fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;

todas as condiÇôes de halrrlitaçãô e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licitató
âpresentando ao Contratante os documentos necessáríosr sempre que sollcjtado.
6.8. Efetuar a execução dos serviÇos erl1 per:Íeitas conclições, conÍarme especiíicaçôes, prazo elocaf constantês no Têrmo dê Referência ê seus ane*os,
6.9. Não será admltrda a subcontrataÇão do objeto licitatór1o.
6.10, Reparar, coÍ:rigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no rotar ou emparte/ o objeto do contrato em que se verificarem vicios, dêfeitos ou incorrecões resuLiantês
de sua execução ou de materlais nefa enrpt:egados.

7.0. DOS PRiàZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
7.1. os prazos máximos de inicro de etapas de execução e cLê conclusâo do obleto da
contr:alaçâor que âd,It1jte prorrc,gaÇão nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14-133/2L,
estão abaixo rndrcados e serào considêrados da assinatura do contrato ou equivalertê:
? - 1.1. Iniclo: fmediato;
7.1.2, Conclusão:12 (doze) meses.
7.2. A vlgência da presente contrêt.aÇão será determinada: L2 (doze) meses, considerada da data
dê assinatura do respectivo instLumêrrtô de ejustêi podêndo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos
Lermos dos Arts. 105 â 114, da Lei 1,4.73312L-

8,0. DO REÀ,f,USrE DOS PREÇOS
8.1. 0 rêaiustê conlratual poderá ocor.rer âpós o prazo dê 12 (doze) aeses, a pa.tir. da data da
assinatura do contrato.
8.2. A contratada deverá pleitear o rêâjuste até a dâta da prorrôgação de prazo sequintê, sob
pêna de configutaÇão dê prêclusão fóg1ca.
8.3. Pâra ô realuste seaá êplicado o Índice Nacionáf cle Preços ao ConsLmiclor Âmpfo ipCA,
fornêcido pelo IBGE.
8.4. O realuste do prêÇo dêverá ser apíeséntado em Fatur:a,/Nota f_iscal complementar- Enquantô
nãô divulgado o índicê correspondênte do mês em quê os serviÇos forein executaclos, o reajuste
sêrá cafculado de acordo com o úllin1o ínclice corrhecíclo, cab,endo a ccrrêÇâo de cá1culo quando
pub.llcado o ínclacê definitlvo.

9,0. DÀS CONDIçõES DE P]IGAI{ENTO
9.1. O paqamento sêrá efetuado na Têsourariê do ContraLante, aflediante processo regular, da
sêguinte manêila: Para ocorrel: nô prazo dê tiintâ dias, contadôs do período cle aclimplêment.o.
9.2. A ]!ota fiscal softente sêrá aceila se nêla êstrver discriminado detalhadamente o objêto do
sêrviÇo prestado no período, dêvêndo aínda estâr acompanhada dos seguintes documerltos:
certidão negativa de Débitos Tr:abalhistas (CNDT) i cêrt.ificado dê regufaridade de FGTS-CRI',
certidáo negativa de tributos mtrniclpals, estaduais e federals.

10.0. DÀ QUArrr rr càÇão mácNrca
13.1 A êmpresa licitante deverá êpresentar: atestado de capacidade técnica, íornecido por
pessoa jurídica de Direito Público ou de Dlreíto Privado. comprovando ter realizado atívidade
compâtíve1 e pertinentê ao objeto da presente clispensa de licitaÇào.

11.0. DO CRTTERIO OE ÀCEI3ÀçÀO DO OBJETO
11.1, Executada a presente conll:ataçâo ê obsêrvadâs as condíÇôês de adi]r]pfêmento das
obrlgações pactuadês, os procêdirnêntos e condiqÕes pâra recêber o seu objêto pelo Contr.ataole
obedecerão7 coirfolmê ô caso, às disposiqões do Ar:t. 140, da Lêi 14.133,/21-
11"2. Por se tràtar de sêrviço, a assinatura do têú(o detalhado dê recebimento pro?rsorlo, sê
dará pelas partes, quando verificado o.cumprimento das exigências dê caráter técn1co, até 15
(quinzê) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. Ilo caso do aermo detalhado de recêbimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas paitês, apênas após o decurso do prazo dê
observaÇâo ou vistoria. que comprove o atendimento dês exigências contratuêi§/ não podendo
esse prazo ser super.ior a 90 (noventa) d1as, safvo em casos encepcionais. devidamente
justifacados,

12.0. Dá SE§tÀO E rTSCÀrrZàÇÁO DA EXECUÇã.O DO CONTRàTO
12.1. A Gestão dô lnstrumento eontratúa1 será de competência do Gestor do contrato designado
12.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatór:io mensal resultante da prestaÇão dos serviços;
b) Controlar administrativamênte os aspecl:ôs orÇamentários ê financeiros iÊere
execuÇáo contratual no -intuito de que haja seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de EmpeÀLlo;

6.7. ManLer. duranle a vigência do conirato, em compôtibiLidade com as obrigaÇões ass

d) Veríficar as reqularidadês flscais (I,êdêraI, EstaduêI e Municipal) e trabalhiE
contratada;
e) Manifêstar-se sobre quaisquêr soficitaÇôes da contratada. em espêcía1 a
pertinêntês a valores do contrato ê prazôs, submetendo-os à autorldade compe
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f) Propor à autoridade competêntê, de fôrma motj-vada e fundamêntada e com
ânotaçôes da flscalização contratual, a abertura de processo aclministlativo para ap
pena.Iidades ao contratado, conforme previsto no colltratoi
g) AdminisLlar o processo dê ap-licação de penalidades regr-rlamentares no
procêsso licitatório e pactuadas no côntrato,
h) Quêndo da pxoximidade do encerramentg da vlgência contratual, Çonsultar/
hábi], sobre o interesse da renovêção ef em havendo, promove! a respectiva prorrogaÇão;
i) Executar ,fustificatj-va Técnica e Estudo dê Compatibi.lidade do Preço que ensejarão os
ajustês ê/ou renovação do contrêto; e
j) Informar à á.ea requisitanter em prazo hábil, quando p.ever ou verificar necessidade
de modo promover acréscirlos. supÍessóes e/ou outras alterações no ob]eto do contrato.
12.3. À fiscalização e o acompaohamento do cumprimento das obrigaÇôes decorrêntês do contrato,
nôs têrmos do arligo 117 da Lei \" L4.1,33/21, será de compêtência do Fiscal do Contrato
desi.gnado,
12.4. Cômpêtê, ainda. ao fiscal designado o cumprimenlo dâs seguintes obrrgaÇôês;
a) Cllmpri r e fazer cumpr.ir as disposiÇões regulamentarês do sêrviço ê as êláusulas
constantes no instrumento contÍatual pactuado;
b) Àcompanhar e fiscalizar as condiÇôes de execuÇão do contraÍ:o de modo a fomentar seu
cunprimênto na êstrj.ta l-êgaltdadê;
c) Rêgistrar todas as ocorrências qualitativas ê/ou quantitativas, informando ao cêstor
do contrato sobre infraÇôes e/ou discrjêpâncias que necêssitem de ajustes no pacto para tomadô
de providêneIas, quando o objeto nAo for cumprido ou nâo suprir a necêssidade tendo como
drapasão o Te rmo de Referêncià;
d) Efêtuar a validaçâo dos subsistemas, notificando a contratada sobre possiveis
inconsistências;
e) Avaliar os rêsultados,/objêtos entrêgues;
0 Àtestar a Nota Fiscal e o re.Lató:rio de prestaçâo dos serviços (quantidade, modalidade
de recêbimênto dos documentos, tarifas dos sêrviÇos ê demaís informaçôes quê sê fizerêm
necessárías ) ;
g) Mantêr pêrmânêntê vig.ilância sobre as obrigaÇõês da contratâda, definidâs nos
disposit-ivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n" 8.666/93 e suas altêraÇões;
h) Receber e examinar as critica§, sugestões e recl"amaçôes dos usuários;
i) Rêlatar: as ocorrências quê exilam a comunicaÇão às autoridêdês dê f.iscalizaçâo,
fevando ao conhecimento do poder púb1aco as irregularidades de quê tenham conhecímento
referentes ao serviço prestado;
j) lntervir na prestaçào do serviÇo, nos casos e condj-Ções previstos em 1ei;
k) zelar pela boa qualidade do serviço, aeceber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, quê sêrão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das plovidências
tomadas; e
1) Àcompanhêr a evoluçáo e tendência das demandas pelos ser.viÇos regulados, controlados e
fascêlizados nas áreas delegadas a terceiros, púlllrcos ou privados, visando adêntiflcar e
antêêipal íêeêssidadês dê investimêntos para expansão.
12.5 DA EISCALIZAçÃO E DO RECEB]MENTO DO OBJB?O:
a) O objeto do presente contrâto sêrá rêcêbido:
a1) pÍovisoriamente, no ato da êntrêga, para vêrificar se êstá dê acordo com o êxigido, ê em
cêso nêgêtivo. a cootratada deverá efetuar as devidas cor!êçõês imediatamentê; e,
a2) de finitivameDte, após o pagamênto, mêdiante têrmo detal-hado que comprovê o atendimento do
contrato.
12.6 A fiscalização de quê trata êste itêm não exclui nem reduz ê rêsponsabi l idade da
ContÍatada, inclusive perante tercêiros, por qualquê!: i.rregularidade, âinda que resultante de
imperfêÍÇôês técnicas ou vici"os rêdibitórios, ê, na oco]:r.ência dêsta, não implica em
corrêsponsabi l idade dâ Àdministração ou dê sêus aqêntês ê prêpostos, de conformidadê com o
ar:t. 120 da Lei no 14.L33, dê 2021".

13. O. DÀS SÀNçÕES ÀDMTNTSTRÀrÍVAS
13,1, O Contratado será respons abil i z ado adminislrat ivânênte, facultada a defesa nô prazo
1egal do interessado, pelas ínfrações previstas no AÍt. 155, da LeL 14.f33/2L ê serão
aplicadas, na forna, condiÇões, regras, prazos e procedlmentos defioidos nos Arts. 156 a 153,
do mesmo diploma lega1, as seguinl-es sanções: a advertência aplicada exclusivamênte pela
infraÇão administrativa de dar causa à inexecuÇâo parcial do contrato, quando não se
justlficâr ê lmposiÇão de penalidêdê mais grave; b - multa de morâ de 0,58 (zero vírgulô cínco
por cênLo) apLicada sobre o va1o, do contrato, por dia de atraso injustlficado na execução do
objeto da contrataçâo; c multa de 109 (dez por cenlo) sobre o valor do contnato por qualquer
das infraÇôes admin.istrativas previstas no rêfêrido Àrt. 155; d impedimento de -licitar e
contatar no ânüito da Administração Púb1ica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, apficada ao resPonsáveI pe]as infraÇôes
adminÍÊtrêtivas previstas nos incisos 1r, III, Ív. v, vI e VfI do caput do referido ÀrL. 155.
quando não se justj-fj-câr a imposiçâo de penalidade mais grave; e decfaraÇ ão de inidoneidade
para licitar ou conlratar no âmb1to da AdmrnistraÇão PúbLica dlreta ê indireta dê to
entes federativos, pelo prazo de cinco ânos, aplicada ao respon§áve1 pelas jnf
administratlvas previstas nos lncisos vlIl, Ix, x, xI e xII do caput do referido Àrt' 155
como pêlas ínfraÇõês administrativas prêvistâs nos incisos II, 1lI, Iv, V, VI e VII do
do mesmo artlgo que justifiquem a imposj"ção de pênalidadê mais

so @

que a nçeo referid

Impresso por convidado em 02/03/2026 17:08. Validação: B810.7FC4.970F.1C23.DCF0.0D02.A419.6A9F. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 17163/26. Data: 10/02/2026 17:30. Responsável: Luis C. M. da Silva.

18

18



S 4" do rêÍêridô Art. 156r f
tA.133/21-
13.2. Se o valor da mutta ou indenização dêvida nâo for recolhido no p
comunicaÇão ao Contratâdo, será autonaticamente descontado da primeira
quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t
our quando for o caso, cobrado j udiciatmente.

aplicaÇâo curnulada de ouLr:as sânçôês prêvistas na Lei

razo de 15 dias
parcela do p
lum pcr cen

14. O. DÀ COMPETTSÀçÁO rINâNCETRÀ
14,1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos telmos dêstê instrumento, e
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso. sêrá admitlda a
financeirâ. devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondentê ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos noratórios devidos en razâo do atraso no pagamento
seráo calculados coÍr utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = nú-rller.o de dias entre a data prevista pêra o pagamento e a do efetivo
pagamento; vP = valor da pat:cela a ser pagai e f = indice de conpensaçâo financelra, assim
apurado: I = (fX + 100) + 365, sendo ?X = pêrcentual do IPCA-IBGE acumul.ado nos úItimos doze
rlteses ou, na sua faltar um novo índice adotado pelo Governo Eederal que o substitua- Na
hipôtese do rêfêrido índice estabe.Iecido para a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou
de quaLquer forma não possa mais ser utiLizado, seiá adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pefa legisla âo êntão êm vigor,

trada c2 rro dê 2026.P

u s Carlos
Agente de Plan

de
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ESTÀDO DÀ PÀRÀTBÀ
PREFEITT'RÀ MUNICIPAI, DE DUÀS ESÍIRÀDÀS

GÀBINETE DÀ PREFEITÀ

rERl.{o DE nprrsÊNcre - eenovlçÃo

oBJEIO: Conlratação de Empresa especiêlizada na área de Engenharla Civi]. para prestaÇão de
servÍços de acompânhamento e flscêlizaçâo de obras do Municipio de Duas Estradas/PB.

1.0. Do I'ERI@ oa REEERÉNcÍÁ
1.1. O refer:ido Têrmo dê Referêncíê apresenta os elementos necessários e suficientês, côm o
nível de precisão adequados, para a caracterizaçâo do objetô da contratação pretendida, de
modo a ÍnêIhor atêídêl aos intêlêsses e as nêcessidades dâ AdministraÇâo, rêprêsentadâ pêla sua
estrutura organi zacj-ona1 .

DÀ ÀPRovÀÇÃo
Irica c Termo de Rêfêrência êm tefa aprovado

aprovado - AÍt. 6", XXIII, da

na foma como sê apresentê.

Lei 14.133/211

2.0.
2.7.

Termo dê Rêferência

"Art- 6o Pârô os firs destá Lêi. corsiderâ-se:"
(...)
xxrLI - terno de referê.ücia; docunento necessário
paía a coiLíaLaÇáo de têrs e eerv)Çost guê devê
cor)tet os sêquírtes parânetras ê elerrertos
descriaiuosr "

A elaboração do têrno dê refêrência, a partir dos êstudos técnicos preliminares, deve conter
os e1êmentos neêessáriôs e sufic.ientes. com nívêI dê precisão adêquado, para caracterizar o
objêto da licitação,

Duas Estradas - PB 2 dê Janêiro dé 2026-

Myllena Nayara Leandro Nunes
Preferta
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